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PRESIDÊNCIA  
PORTARIA Nº 1070/PRES, DE 09 DE AGOSTO DE 2019. 

Institui Grupo de Trabalho com o objetivo de elaborar o Plano de Dados Abertos, 

no âmbito da Fundação Nacional do Índio-Funai. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 25, 
XVI, do Estatuto da Fundação Nacional do Índio, Anexo I do Decreto nº. 9.010, de 23 de março de 2017, resolve: 
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho - GT com o objetivo de elaborar o Plano de Dados Abertos PDA, no âmbito da Fundação 
Nacional do Índio, conforme determina o Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016, por meio do qual serão descritos os 
conjuntos de dados a serem abertos, a frequência das atualizações e cronograma de disponibilização inicial de todos esses 
dados, com vistas a promoção da cultura da transparência pública. 
Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos representantes titulares e suplentes, conforme a indicação dos chefes das 
referidas unidades nos termos no Anexo desta Portaria, com a seguinte composição: 
I - Ouvidoria da Funai; 
II -  Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) da Ouvidoria da Funai; 
III - Gabinete da Presidência da Funai (Coordenação de Gabinete e Assessoria de Comunicação); 
IV - Diretoria de Administração e Gestão (Gabinete/DAGES); 
V - Coordenação Geral de Gestão Estratégica (CGGE); 
VI - Coordenação Geral de Tecnologia da Informação (CGTIC); 
VII - Diretoria de Proteção Territorial (DPT); 
VIII - Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável (DPDS); e 
IX- Museu do Índio 
Parágrafo único. O Grupo de Trabalho será coordenado pelo Ouvidor da Funai, Autoridade de Monitoramento da Lei de 
Acesso à Informação no âmbito da Fundação Nacional do Índio, designada nos termos do caput do art. 40 da Lei n° 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, e do caput do art. 67 do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012 e do Art 2° da PORTARIA Nº 
1602/PRES, de 18 de dezembro de 2018.  
Art. 3º O Coordenador do GT poderá convidar representantes dos demais unidades da Fundação Nacional do Índio, bem 
como representantes de outros órgãos e entidades da Administração Pública para participarem das reuniões do Grupo de 
Trabalho. 
§ 1º A participação no Grupo de Trabalho será considerada serviço público relevante, não ensejando, por si só qualquer 
remuneração. 
Art. 4º O Grupo de Trabalho deverá apresentar o Plano de Dados Abertos a ser submetida a aprovação da Diretoria 
Colegiada, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta Portaria. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente da Funai 

 
ANEXO I  

COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO PARA ELABORAÇÃO DO  
PLANO DE DADOS ABERTOS DA FUNAI 

          
Unidade Titular  Matrícula Suplente Matrícula 
Ouvidoria Thiago Henrique Fiorott 1820038 Samira Caccia Martino 3125765 

SIC Juliana Aguiar Lengruber 1851421 Roseni Moreira Teixeira 0161330 
CGGE Arthur Nobre Mendes 0443013 Karla Bento de Carvalho 5313918 
CGTIC Márcio Luiz Gomes 0160692 Rodrigo Fonseca Borges 1134947 

COGAB/PRES Matheus de Almeida Roberto 3005639 Adriana Barcellos Boher 1094589 
DAGES Felipe Luiz Cordeiro de Andrade 1954304 Jairo Pinto de Almeida 1798338 

DPT André Luiz Moreira Persegona 1340462 Rafael Wasowshi Aguiar 1800107 
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DPDS Rayanne de Sales Lima 1045240 Hernani Antunes Buciolotti 1479989 
Museu do Índio Thais Tavares Martins 1741294 Felipe de Lucena Rodrigues Alves 1609173 
 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 265/CORREG, DE 19 DE AGOSTO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 
no artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.000204/2009-00, resolve: 
Art. 1º - RECONDUZIR Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros 
atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração; 
 Art. 2º - Designar os servidores NADIR DA COSTA TAVARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE n° 1741, MARA 
LÍGIA SOARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 30725, e WELITON JANUÁRIO DA FONSECA, Datilógrafo 
- matrícula SIAPE 1707, para sob a presidência do primeiro comporem a citada Comissão; 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 267/CORREG, DE 20 DE AGOSTO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 
no artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo nº 08620.060926/2014-72, resolve: 
Art. 1º PRORROGAR Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 266/CORREG/FUNAI/MJ, de 07 de 
novembro 2018, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 192, de 09 de novembro de 2018, tendo como último ato a 
recondução por meio da Portaria n° 162/CORREG/FUNAI/MJ, de 18 de junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai n° 106, de 25 de junho de 2019 para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo 
acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 268/CORREG, DE 20 DE AGOSTO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 
no artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo nº 08620.015658/2014-34, resolve: 
Art. 1º PRORROGAR Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 191/CORREG/FUNAI, de 30 de 
agosto de 2018, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 146, de 31 de agosto 2018, tendo como último ato a recondução 
por meio da Portaria n° 164/CORREG/FUNAI/MJ, de 19 de junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 
106, de 25 de junho de 2019 para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima 
citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 269/CORREG, DE 20 DE AGOSTO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 
no artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo nº 08620.065203/2013-89, resolve: 
Art. 1º Prorrogar Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 182/CORREG/FUNAI, de 27 de 
agosto de 2018, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 143, de 28 de agosto de 2018, tendo como último ato a 
recondução por meio da Portaria n° 165/CORREG/FUNAI/MJ, de 19 de junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai n° 106, de 25 de junho de 2019 para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo 
acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 270/CORREG, DE 20 DE AGOSTO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 
no artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08759.000176/2013-33, resolve: 
Art. 1º - RECONDUZIR Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros 
atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração; 
Art. 2º - Designar os servidores, JOSELÍRIO SANTOS SILVA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1073337, 
disponibilizado à FUNAI, ELZA MARIA DA SILVA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0446643, lotada na 
CTL de Recife-PE, JAMIR GOMES DE PAULO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE 443104, lotado na 
AAEP/PRES/FUNAI, para sob a presidência do primeiro comporem a citada Comissão; 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPÁ E NORTE DO PARÁ 

PORTARIA Nº 08/CR-ANP/FUNAI, DE 20 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPÁ E NORTE DO PARA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto 
n.º 9.010, de 23 de março de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n.º 8.666, de 21 de julho de 1993; 
resolve: 
Art. 1º   Designar a servidora Valdene Gomes Madeira, matricula 0446195 e CPF n.º 306.726.273-53 e servidora Analice 
da Silva Barbosa Gibson, matricula 0446678 CPF n.º 208.870.602-00, como Gestores do Contrato, titular e substituto 
respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preços n.º 094/2019, celebrada entre a Fundação 
Nacional do Índio-FUNAI e a Empresa A. N. GOMES, inscrita no CNPJ 34.642.561/0001-06. 
Art. 2º Designar os servidores Ademar da Silva Mendes, matricula n.º 0447788, CPF n.º 163.935.702-53 e Aluízio da Silva 
Araújo matricula n.º 1927302 e CPF n.º 710.339.122-04, para atuarem como fiscal administrativo titular e substituto do 
referido contrato. 
Art. 3º Os Gestores e Fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI/2015, aprovado pela Portaria n.º 889/PRES. de 14 de setembro de 
2015, publicada no Boletim de serviço n.º 09, de 16 de setembro de 2015. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento contrato. 

PAULO ARTUR DOS SANTOS NEGREIROS 
Coordenador Regional 
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PORTARIA Nº 09/CR-ANP/FUNAI, DE 20 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPÁ E NORTE DO PARA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto 
n.º 9.010, de 23 de março de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n.º 8.666, de 21 de julho de 1993; 
resolve: 
Art. 1º   Designar a servidora Valdene Gomes Madeira, matricula 0446195 e CPF n.º 306.726.273-53 e servidora Analice 
da Silva Barbosa Gibson, matricula 0446678 CPF n.º 208.870.602-00, como Gestores do Contrato, titular e substituto 
respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preços n.º 095/2019, celebrada entre a Fundação 
Nacional do Índio-FUNAI e a Empresa A. C. DA SILVA PINTO , inscrita no CNPJ 27.279.291/0001-55. 
Art. 2º Designar os servidores Ademar da Silva Mendes, matricula n.º 0447788, CPF n.º 163.935.702-53 e Aluízio da Silva 
Araújo matricula n.º 1927302 e CPF n.º 710.339.122-04, para atuarem como fiscal administrativo titular e substituto do 
referido contrato. 
Art. 3º Os Gestores e Fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI/2015, aprovado pela Portaria n.º 889/PRES. de 14 de setembro de 
2015, publicada no Boletim de serviço n.º 09, de 16 de setembro de 2015. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento contrato. 

PAULO ARTUR DOS SANTOS NEGREIROS 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 10/CR-ANP/FUNAI, DE 20 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPÁ E NORTE DO PARA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto 
n.º 9.010, de 23 de março de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n.º 8.666, de 21 de julho de 1993; 
resolve: 
Art. 1º. Designar a servidora Valdene Gomes Madeira, matricula 0446195 e CPF n.º 306.726.273-53 e servidora Analice 
da Silva Barbosa Gibson, matricula 0446678 CPF n.º 208.870.602-00, como Gestores do Contrato, titular e 
substituta respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preços n.º 101/2019, celebrada entre a 
Fundação Nacional do Índio-FUNAI e a Empresa DHENEFFER SUELY DE ARAUJO MARQUES, inscrita no 
CNPJ 33.684.722/0001-61. 
Art. 2º Designar os servidores Ademar da Silva Mendes, matricula n.º 0447788, CPF n.º 163.935.702-53 e Aluízio da Silva 
Araújo matricula n.º 1927302 e CPF n.º 710.339.122-04, para atuarem como fiscal administrativo titular e substituto do 
referido contrato. 
Art. 3º Os Gestores e Fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI/2015, aprovado pela Portaria n.º 889/PRES. de 14 de setembro de 
2015, publicada no Boletim de serviço n.º 09, de 16 de setembro de 2015. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento contrato. 

PAULO ARTUR DOS SANTOS NEGREIROS 
Coordenador Regional 
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AFASTAMENTOS A SERVIÇO – CR CUIABÁ 
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